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REQUERIMENTO DESPACHO

emdelne

EMENTA: RFOUFRFMOS ITNÍ'ORMAÇÇ Fs
0 00627 SOBRE A >ITUAÇ 'o DE VOLTA As AULAS

N NU mamona DE FANDLMIA DA ESCOLA
MUNICIPAL FELICITÁ DRUDI COSTA
mmo. EM RELAÇÃO AOS PRDTOK oms DF,

SEGURANÇA SANITÁRIOS

SENHOR PRESIDENTE
«) (“olclivoPopularludcu[illi no uso de suas atribuições e na forma regimental requer.

em xmude du mha as aulas m par-indo da ngmamcmo da Pundcmiu pelo Novo L'oronaums,
xntiurmuções sobre as condições da ESCOLA mw; um. "zuar/$mam cos“
“manu ROBERTO MICH LLIN.165.Ah MUMARINCECK.

((vnsldcmndn que o Comitê Imcmmorin! da Sccrcluria Municipal de l_ducação de
«colar nnRibeirª) Preto eluhuruu nula lémxcu suhre 45 condições para a muhcrlum da |<ch—

Munícvpm de Rubeuãn Prem rm cnmexlu da pandemia do amam; e que as mudadas devem
estar em conformidade com prolocolus Sanitarios. mmm esmtarss. & emecwlmenle. em
relaçãº à estmlura Hsica das escolas municipais presemes na nula Iécnica:

Considerando que :: admmisuaçãu Publica Muniupal podem' ser responsabilizada por
dano. seja por ação. 5ch por om]: o,

Requerenms na ruma rcglmentaL depuis de (»;qu (! Duuuv Plenária um (“asa de
Las. qu m oficiado ao senhor =xcclenlí>slmu mmm Mumclpulmªne Nogueira para que
encaminhe .=. unidade escolar supracllada. os scguinles quesuonamemcs que dmm ser
respondidos. nem a um. na ordem apresentada

1) É po wel cumpm “ dismnciamcmo de 1.5 cm mdus :B rolinns da escola! Sc não, qua,
2» Há um sala de pmlccsm'es que cnmponc n dismcinmenm de 1,5m"
:, Há pm e hehednunw sepqmdno
4» na puis cum distanciamento de 1,5". enlre elas“?
5) 0 mi; no fm interditado?
6) Há funcmnánus em quantidade suficiente para lm: a banheira três mes mo dm. no mímnm?
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7) Os &] unos que vão e. escola por mein de transporte públicº devem ir um horános com menor
emulação de pessoas. cnnforme 0 pmxocolov Houve mudança de mmm da escala para esses
alunos. especialmente na entrada da manhã e da saída du tarde?
8 ; na máacams pum lodos os alunos. com troca a cªda três hºras, confomle o pmmcolu

m transparenlsã pm alunm surdos. professores e imérprclcs em quantidade
sutícienle pm. um em periºdº Igual au ítem xº
10) Há tslrutura pala 0 fumeclmcmo de água e.
11) cªso a água sejª oferecida por games ou afins ouve cumpra de (:(va
12) Hom cºmpra de em a todos as pmnssionais da educaçao mm me shleld & mis-curas)

m Hmnc compra de lcrmómclros'?
14» Há l'uncyonários pm medir a temperatura de todos os ªlunos no punãc da escamª
15» na csirulurn :: run mªma. em quamidmlc sumcmc. para a higienização dns prédio;
conforme a Nota Técnica ANVISA nº 32/2020“
m Ha funcmnárics : locais adequados para & remaçâu do luxº lrês vms an dia, no minimo,
conforme Comunicado CVS-SAMA nº 07 2020
17) lodos as mmcrims de lunpem & desmfmao de “:?er neguem a Nova Iécmcn
ANVISA n” 2200207
18) Há íuncíon nos ::mmm yum limpar as salas de aulas maos os dixs três vezes ao dia. no

,menm mdixidunhzad

minimo. evitando ahemanc das equipes de !impcn"?
m) na Funcionários. esumm & malcnms para hmpar n pálio (rés vem ao dia. no minimo“?

20) Houve instalação de reclpvenle/dxspnsnnn da Álcool gel 70% aº lado de todos os
bcbcduums'
31) | odus a: xcntilndorcs da escola. caso seja imprescindível o seu uso. furam regulamentadus
s"::gundu « Num Técnica ABV ISA nº 2 [2020'7
72) Tados o» .m- condlcmnados a; escºla. em szja imprescindível o seu uso. fºram aiustados
às normas prexislas na Lei n, 13 5890018"
23) na funcionários suHcienl=> para "hngmni/m dimidmemc. Colchonetes. berços. bebé
confono e cadeimle. antes e após o usº de cadamam
247 na funcionários e emu-um smícicnlcs para "higienizar banheiros, fraldánus :* banheiras
após o usa por tadamam. garantindo que estejam udcquadamcnlc limpos e desinfetadºs amºs
da uso por null-d criança'
25) na funcionam auíidenlm pam hmpar "brinquedos. trocador (após cadaimca de nata).
Iapcles de :slimulação & lodos us objelus de um antes da inícm das aulas de cada [uma e na
«na; do tempo de aula, combrmc 2 Nem 'I'c'cmca ANVISA n" 22/2020?
26) na :'slrulums para suspender a: mou ' 45 de wdm us Amma
27) na espªço nas mas para organizªrberços c Colchonews dmunc dos 1.5m7
28) As salas de aula poSsucm xcntilnção cruzada natural?
29) o páliº pus—u. “uma"umª natural”
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Senhor Presidente.

Sala das Samos m de thammy dc 21121


